
Gabinete Vereador Leo Dantas

MOÇÃO Nº            /202  4  

O  Vereador  que  esse  subscreve,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais,

instituída no art. 95, §1º do Regimento Interno desta Casa, solicita ao Presidente

da  Câmara  Municipal  de  Guarapari,  após  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  seja

encaminhado  congratulações  nos  termos  desta  MOÇÃO  DE

CONGRATULAÇÕES, LOUVORES E APLAUSOS ao CHURRASQUINHO DA

FILÓ na pessoa de sua Proprietária Sra. Ana de Paula.

O CHURRASQUINHO DA FILÓ, é um estabelecimento fundado pela moradora 

Ana de Paula, em Dezembro de 1999 e desde sua inauguração está localizado 

no mesmo local, na  Rua Roberto Calmon, no centro da cidade. Possui inúmeros 

clientes, que nesses 25 anos de existência do CHURRASQUINHO DA FILÓ se 

tornaram amigos!

Pelo acima exposto, faz jus a esta merecida homenagem pelos integrantes

desta Casa de Leis, legítimos representantes do povo Guarapariense, refletindo

o  reconhecimento  e  a  gratidão  de  nossos  munícipes  com  a  empresa

homenageada.

Requeiro ainda que seja dada ciência a  homenageada.

Sala das Sessões, 6 de Agosto de 2024.

LÉO DANTAS
Vereador
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